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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.0 - OBJETO 
1.1 - Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de cadeiras 

plásticas para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município do Aracati/CE. 

 

2.0 - ÓRGÃO RESPONSÁVEL 
2.1 - Prefeitura Municipal de Aracati/CE através da Secretaria de Saúde. 

 

3.0 - JUSTIFICATIVA 

3.1 – A Aquisição em tela se dá pela necessidade de continuidade das ações da secretaria de saúde a qual 
forma um conjunto de ações em desenvolvimento das ações, inclusive dos eventos em grupos com usuários 

de faixas etárias diferenciadas os quais necessitam de uma atenção especializada, além dos serviços que 

serão disponibilizados para as famílias, grupos e indivíduos. 

 

4.0 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, devendo 

ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem de 
Fornecimento. 

4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a 

Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições 

satisfatórias. 
4.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela Administração, 

salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48 horas. 

4.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver 
reposição de acordo com as exigências editalícias. 

4.5 - Na ausência do objeto solicitado, o fornecedor deverá consultar a Administração quanto à substituição 

por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser acompanhada da 
justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante, que deliberará sobre a aceitação 

ou não do pedido formulado. 

4.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos, 

observando o disposto no art. 74 da Lei Federal nº. 8.666/93: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado 

prazo para correção pela Contratada; 
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no Termo de 

Referência e consequente aceitação. 

 

5.0 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo: 

5.2 - O valor estimado para contratação, se não constar expressamente no edital, possuirá caráter sigiloso, 

fundamentado no art. 15, § 1l9 do Decreto Federal nº. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

Item Especificação Unidade Quantidade 

01 

CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO - Confeccionada em 

polipropileno (PVC). Cor: Branca. Peso aproximado: 2,5 Kg. 

Suporta até 120 Kg. Com 04 (quatro) pés. Dimensões aproximadas: 

86 cm x 39 cm 40 cm. Pode haver variação de, no máximo, 10% 
(dez por cento) em todas as medidas acima mencionadas. Seja 

certificada por entidade reconhecida pelo INMETRO.  

Unidade 500 
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5.3 - Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado 

no art. 15. § 2º do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
 

6.0 - TIPO DE LICITAÇÃO 

6.1 - Menor Preço Global. 

 

7.0 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

7.1 - Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

 

8.0 - VIGÊNCIA DA ATA 

8.1 - A Vigência da Presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses a contar da data 

de sua assinatura. 
 

9.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - São deveres da CONTRATANTE: 

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua 
proposta de preços; 

9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 

9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à 

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

da mesma; 

9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do 

contrato, respeitado as normas internas (segurança e disciplina) da contratante. 
 

10.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - São deveres da CONTRATADA: 
10.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste Edital, 

na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir 

aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias, 

a contar da data da notificação; 
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto, 

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 

acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 

com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE, inclusive as relativas ao 

licenciamento e emplacamento do veículo; 
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 

execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração; 

10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

10.1.7 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de Integridade 

conforme dispõe o Art. 1º da Lei Municipal nº. 426/2019; 
10.1.8 – A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei 
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Federal nº. 12.846/2013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto nº. 46/2018. Mediante 

processo administrativo de responsabilização. 
10.1.9 - O objeto terá garantia de no mínimo 06 (seis) meses, contados a partir da data de entrega. 

10.1.10 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de Integridade 

conforme dispõe o Art. 1º da Lei Municipal nº. 426/2019; 

10.1.11 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na 

Lei Federal nº. 12.846/2013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto nº. 46/2018. Mediante 

processo administrativo de responsabilização. 

 

11.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 

11.1 - Não serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original.  

 

12.0 - PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 

(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 
12.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

12.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12º da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime; 
12.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 

12.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

12.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia 

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal 
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e 

Trabalhista (CND Trabalhista); 

12.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

 

13.0 - DESPESA 
13.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria 

Municipal de Saúde, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento. 

 

14.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente 
designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

15.0 - DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
15.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e na 

execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 

15.2 - O Presidente da Comissão/Pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres 

emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
15.3 - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 
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a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor 

capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação 
de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes: 

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à 

reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 

contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes: 
c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar 

o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a 

execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros 
participantes do referido processo: 

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não 

competitivos: 

 

16.0 - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  

16.1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor 

poluição, tais como:  
a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;  

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição;  

d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de 

acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010. 

 

17.0 - PENALIDADES 

17.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital. 

 
 

Aracati/CE, 09 de março de 2022. 

 

 

 

 

Cristiane Araújo Vieira Alves 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 


